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Secretaria Geral da Governadoria
<#ABC#182434#1#216500>

PORTARIA Nº 82/2020 - SGG de 29 de maio de 2020

O SECRETÁRIO-CHEFE DA SECRETARIA GERAL 
DA GOVERNADORIA, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento na Lei nº 19.156, de 29de dezembro de 2015, e ainda, 
considerando o disposto no artigo 23 do Decreto nº 8.940, de 17 de 
abril de 2017,

RESOLVE:

Art. 1°. RETIFICAR o artigo 2º da Portaria SGG nº 
69/2020, que institui a Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho - CAED, no que se refere os itens IV e V, substituição 
dos suplentes, para:

ITEM CPF NOME CARGO FUNÇÃO NA 
COMISSÃO

IV 809.041.901-10 Cleiton 
da Silva 
Menezes

Técnico 
em 
Gestão 
Pública

Suplente

V 911.079.701-72 Valéria 
Veríssimo 
Pereira

Técnica 
de Saúde

Suplente

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FÁBIO CIDREIRA CAMMAROTA
Secretário-Chefe da Secretaria-Geral da Governadoria

<#ABC#182434#1#216500/>

Protocolo 182434

Vice Governadoria
<#ABC#182442#1#216512>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N.º 01/2019

1. Processo nº. 201900012000137
2. Referência Com base no inciso II, do art. 57 da 

Lei Federal n.º 8.666/93
3. Identificação Contrato n.º 01/2019
4. Objeto Prorrogação do contato pelo período 

de 12 (doze) meses, a partir de 17 de 
abril.

5. Valor do Contrato R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e 
cinquenta reais).

6. 
Partes

CNPJ Contratante 01.409.580/0002-19
Contratada 16.880.052/0001-30

Nome/Razão 
Social

Contratante Vice-Governadoria do 
Estado de Goiás

Contratada Editora Raizes Ltda.
7.  Início da Vigência  1 (um) ano, a partir da assinatura. 

8. Dotação 
Orçamentária/ Fonte de 
Recursos
Empenho

2020.13.01.04.122.4200.4.205
100
2020.1301.006.00029

9. Data de assinatura 17 de abril de 2020.
10. Sujeição à 
Legislação Vigente

Lei n° 8.666/93

<#ABC#182442#1#216512/>

Protocolo 182442

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#182540#1#216627>

Edital
EDITAL Nº 001/2020
PROCESSO SELETIVO INTERNO VICE - GOVERNADORIA
Retificação do Resultado Definitivo do Processo Seletivo
O Secretário de Estado da Administração, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 20.491/2019, RETIFICA o 
Resultado Definitivo do Processo Seletivo para o Programa Goiás 
de Resultados da Vice - Governadoria, nos termos do subitem 3.4.2 
do Edital nº 001/2020, especificamente em relação ao impedimento 
legal de mudança de lotação/disposição previsto em Plano de 
Carreira ou Termo de Ajuste de Conduta - TAG, e considera DES-
CLASSIFICADOS os candidatos inscritos pelos números: 369706, 
369692, 369710, 369719, 369699, 369701, 369702 e 369696.
Em virtude da Retificação do Resultado Definitivo do Processo e a 
desclassificação dos candidatos, torna-se sem efeito a Convocação 
nº2/2020 - VICEGOV/GESG- 06201, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Goiás, no dia 22/05/2020.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração, ao 01 dia do 
mês de junho de 2020.
Bruno Magalhães D’Abadia
Secretário de Estado da Administração

<#ABC#182540#1#216627/>

Protocolo 182540
<#ABC#182479#1#216556>

Portaria nº 150/2020 - SEAD
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na 
alínea “h”, inciso I do artigo 7º da Lei Estadual n.º 17.257, de 25 
de janeiro de 2011, combinado com o inciso II do art. 312 da Lei 
Estadual n.º 10.460, de 22 de fevereiro de 1988; acato o Relatório 
Final nº 047/2019 - 1ª CPPAD/GAB/SES-GO (SEI - 9714622), da 
Comissão Processante, as orientações contidas no PARECER 
PA - 05461 Nº 69/2020 (SEI - 000011256853), e DESPACHO Nº 
209/2020 - PA - 05461 (000011783393) ambos da Procuradoria 
Geral do Estado/ Procuradoria Administrativa, bem como, o conjunto 
probatório carreado aos autos nº. 201900010038433;
RESOLVE:
Art. 1º. ABSOLVER o servidor, THALLES PAULINO DE ÁVILA, 
CPF nº 894.159.571-15, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
Pública, da Secretaria de Estado da Administração, à disposição da 
Secretaria de Estado de Saúde, da suposta violação do inciso LIV do 
art. 303, da Lei nº 10.460/88.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, em Goiânia, aos 19 dias do mês de maio de 
2020.

BRUNO MAGALHÃES D’ABADIA
Secretário de Estado

<#ABC#182479#1#216556/>
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